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Você sabe o que é um 
PLANO DIRETOR?

 O Plano Diretor Participativo 
é a oportunidade de opinar sobre os 
passos que seu município deve dar nos 
próximos anos e também de participar 
das decisões que podem melhorar a 
sua vida e dos seus conterrâneos! 
 Nesta primeira audiência, se-
rão apresentados o diagnóstico inicial 
e as propostas para a execução do Pla-
no Diretor. O encontro será realizado 
no dia 26 de março e terá início às 

18h30, na Sociedade Recreativa 1º de 
Outubro, à Rua João da Serra, nº 120 - 
Centro.
 Haverá ônibus saindo às 18h 
do bairro dos Limas e do distrito das 
Mostardas para a audiência.
 No site da Prefeitura (www.
montealegredosul.sp.gov.br) estão 
disponíveis materiais e um formulá-
rio para você sugerir melhorias para a 
nossa cidade.
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Vagas de EMPREGO

Não faça ligações elétricas improvisadas e não deixe fios ex-
postos, soltos sob tapetes, pelo chão ou pendurados. 

Evite ligar vários aparelhos numa mesma tomada e substi-
tua fios e tomadas defeituosas.

Ao passar roupas, passe o máximo possível de roupas por 
vez e desligue o ferro da tomada quando não estiver utili-
zando, meso que a pausa seja por apenas alguns instantes.

(*Com informações da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil)

DEFESA CIVIL INFORMA*: energia elétrica  
não combina com gambiarras.

02 SEXTA-FEIRA 
26 DE JANEIRO DE 2018

Imprensa Oficial 
DISPONÍVEL NA INTERNET

Com base na proposta de transparência, 
a atual gestão implantou a versão digital 
da Imprensa Oficial, disponível no site da 
Prefeitura  
www.montealegredosul.sp.gov.br. 
Com isso, a população pode consultar e 
fiscalizar o conteúdo publicado no jornal 
impresso.

EXPEDIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
HIDROMINERAL DE MONTE ALEGRE DO SUL 

Avenida João Girardelli, 500 - Centro 
CEP: 13910-000 - TEL: (19) 3899-9120

E-MAIL: assessoria@montealegredosul.sp.gov.br 
SITE: www.montealegredosul.sp.gov.br

TIRAGEM: 1.000 exemplares 
IMPRESSÃO: Tribuna de Itapira LTDA. ME 

CNPJ: 02.552.439/0001-52

PREFEITO MUNICIPAL:  
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

PRODUÇÃO:  
Caio Henrique Araujo Salgado e 
Rita de Cássia Gritti Gonçalves

JORNALISTA RESPONSÁVEL:  
Caio Henrique Araujo Salgado (MTB: 83.066) 

Vagas de EMPREGO

Limpe e conserte calhas e telhas quebradas para evitar o 
surgimento de goteiras. Deixar o tempo passar só piora a 
situação!

O lixo agrava os problemas, pois entope bueiros e gale-
rias, impedido o escoamento das águas. No caso de a água 
subir,  leve seu lixo para um local alto, que esteja livre de 
enxurradas e enchentes. 

Verifique as condições de conservação das paredes e do 
madeiramento do telhado. Fique atento ao surgimento de 
tricas, inclusive no chão. 

Desligue os aparelhos eletrônicos e a chave-geral, feche a 
válvula do botijão de gás e o registro de entrada d’água. 

Móveis, geladeira, fogão e outos eletrodomésticos devem 
ser erguidos e acomodados fora do alcance da água.

Quando necessário, a casa deve ser trancada e a família 
levada para um abrigo em local alto e livre das águas. A 
vida humana é muito mais valiosa do que qualquer bem 
material. 

(*Com informações da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil)

DEFESA CIVIL INFORMA*: a previsão é de 
chuvas fortes. O que devo fazer?

PAT AMPARO 
Atualizado em 17/01/2018

Assistente social (ter experiência em 
carteira e curso superior de serviço 
social)
Assistente de logística de transporte (ter 
ensino médio completo e bom conheci-
mento em excel)
Auxiliar de linha de produção (vaga p/ 
pessoas com deficiência, ter ensino mé-
dio completo e experiência em carteira)
Auxiliar de serralheiro (ter experiência 
em carteira, categoria de habilitação A e 
veículo próprio)
Caseiro (vaga p/ casal, ter experiência 
em carteira, trabalhará em Itatiba)
Cozinheiro de restaurante industrial (ter 
experiência em carteira)
Eletricista de manutenção industrial (ter 

experiência em carteira, ensino médio 
completo, curso NR-10, curso na área 
elétrica, categoria de habilitação A/B e 
veículo próprio)
Encarregado de supermercado (ter 
experiência em carteira, ensino médio 
completo e disponibilidade para viajar)
Gerente de supermercado (ter experi-
ência em carteira, ensino médio com-
pleto e disponibilidade para viajar)
Lavador de caminhões (ter experiên-
cia em carteira ou carta de referência 
recente)
Mecânico de automóveis (ter experi-
ência em carteira, ensino fundamental 
completo e categoria de habilitação B)
Mecânico de manutenção de máquinas 
industriais (ter experiência em carteira, 
ensino médio completo e curso técnico 
de mecânica)

Meio oficial de cozinha (ter experiên-
cia em carteira ou carta de referência 
recente
Mestre serralheiro (ter experiência em 
carteira, categoria de habilitação A e 
veículo próprio)
Montador de móveis (ter experiência 
em carteira, veículo próprio e categoria 
de habilitação C)
Serralheiro (ter experiência em carteira 
e habilitação categoria B)
Serviços gerais em chácara (ter experi-
ência em carteira)
Técnico(a) em nutrição (ter curso técni-
co em nutrição completo)
Vendedor(a) pracista (ter experiência 
em carteira, ensino médio completo, 
habilitação categoria A/B e veículo 
próprio)

PAT AMPARO 
Atualizado em 07/03/2018

Assistente de contadoria fiscal (ter 
experiência em carteira e ensino médio 
completo)
Atendente de balcão (ser maior de 18 
anos, ter disponibilidade de mudança de 
cidade e horários inclusive nos finais de 
semana)
Auxiliar contábil (ter experiência em cartei-
ra e ensino médio completo)
Auxiliar de cozinha (ser maior de 18 anos, 
ter disponibilidade de mudança de cidade 
e horários inclusive nos finais de semana)
Auxiliar de serralheiro (ter experiência 
em carteira, categoria de habilitação A e 

veículo próprio)
Carpinteiro de obras (ter experiência em 
carteira e ensino fundamental completo)
Ferramenteiro (ter experiência em carteira 
e ensino médio completo)
Impressor digital em gráfica (ter experiên-
cia em carteira e ensino médio completo)
Lavador de caminhões (ter experiência em 
carteira ou carta de referência recente)
Mecânico de manutenção de ar condicio-
nado (ter experiência em carteira e ensino 
médio completo)
Mestre serralheiro (ter experiência em car-
teira, categoria de habilitação A e veículo 
próprio)

Montador de móveis (ter experiência em 
carteira, categorias de habilitação A/C e 
veículo próprio)
Operador de máquinas em frigorífico (ter 
experiência em carteira, formação em me-
cânica e ensino fundamental completo)
Operador e programador de CNC (ter 
experiência em carteira e ensino médio 
completo)
Trabalhador rural (ter experiência em 
carteira)
Posto de Atendimento ao Trabalhador de 
Amparo (Avenida Bernardino de Campos, 
705 - Ribeirão - Amparo/SP - CEP: 13900-
400). Telefones: (19)3808-1204 / 3817-
9300 (ramal 9332)

Imprensa Oficial 
DISPONÍVEL NA INTERNET

Com base na proposta de  
transparência, a atual gestão  

implantou a versão digital da Imprensa 
Oficial, disponível no site da Prefeitura  
www.montealegredosul.sp.gov.br. 

Com isso, a população pode consultar 
 e fiscalizar o conteúdo publicado  

no jornal impresso.

EXPEDIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
HIDROMINERAL DE MONTE ALEGRE DO SUL 

Avenida João Girardelli, 500 - Centro 
CEP: 13910-000 - TEL: (19) 3899-9120

E-MAIL: assessoria@montealegredosul.sp.gov.br 
SITE: www.montealegredosul.sp.gov.br

TIRAGEM: 1.000 exemplares 
IMPRESSÃO: Tribuna de Itapira LTDA. ME 

CNPJ: 02.552.439/0001-52

PREFEITO MUNICIPAL:  
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

PRODUÇÃO:  
Caio Henrique Araujo Salgado e 
Rita de Cássia Gritti Gonçalves

JORNALISTA RESPONSÁVEL:  
Caio Henrique Araujo Salgado (MTB: 83.066) 
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Campanha de vacinação 
contra a FEBRE AMARELA

 Vacinar toda a população é o 
principal objetivo do Departamento 
de Saúde e da Vigilância Sanitária. 
Por isso, alem da campanha de vaci-
nação, que se estende desde abril de 
2017, foram intensificados os esforços 
para que todos os monte-alegrenses 
que não tiverem restrições à vacinação 
possam se imunizar contra a doença. 
 Se você ainda não se imuni-
zou, procure a unidade de  saúde mais 
próxima e faça o agendamento da va-
cinação. 
 Se você não tem disponibilida-
de de horário para se vacinar no horá-
rio de funcionamento do posto de saú-
de, excepcionalmente nesta quarta e 
quinta-feiras, o Departamento de Saú-
de fará vacinação em horário estendi-

do, das 17h às 18h30, APENAS NA 
UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL 
E MEDIANTE AGENDAMENTO 
PELO TELEFONE (19) 3899-1199. 
 Conforme determinação do 
Grupo de Vigilância Epidemiológica 
de Campinas (GVE17-API), a vacina-
ção somente poderá ser feita mediante 
apresentação de comprovante de resi-
dência ou de trabalho em Monte Ale-
gre do Sul.
 Caso você tenha mais de 60 
anos ou alguma contraindicação (imu-
nosuprimidos, pacientes em terapia 
imunomoduladora, portadores de do-
enças autoimune e pessoas com aler-
gias ao ovo), vá a seu médico e faça 
uma avaliação de saúde para verificar 
se você pode ser vacinado(a). 
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CISBRA



Processo: 021/2017            Modalidade: Pregão Presen-
cial n° 001/2018
Objeto: Contratação de empresa para a execução de serviços 
de operação da estação de transbordo, transporte e destina-
ção final de resíduos sólidos urbanos domiciliares, com equi-
pamentos, veículos e funcionários de sua responsabilidade, 
em aterro sanitário ou usina de tratamento devidamente li-
cenciados pela CETESB, pelo regime de empreitada por pre-
ço unitário e tipo menor preço unitário (tonelada), conforme 
Edital e Anexos.

DESPACHO DE REVOGAÇÃO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Básico da Região do Circuito das Águas no uso de suas atri-
buições legais, e tendo como prerrogativas os regramentos 
estatuídos pela Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal e do 
artigo 49 da Lei 8.666/93, bem como:
CONSIDERANDO a discricionariedade da Administração Pú-
blica na condução e encerramento dos procedimentos licita-
tórios tramitantes em sua instância, com fundamento na Lei 
Federal 8.666/93;
CONSIDERANDO que a Administração do Consórcio celebrou, 
após ampla pesquisa de mercado, o Aditamento nº 003/2018 
decorrente do Pregão Presencial nº 01/2015, em condições de 
maior vantajosidade à Administração Autárquica, 

DECIDE:
I – REVOGAR, o procedimento licitatório na modalidade Pre-
gão Presencial nº 01/2018,
II – PUBLIQUE-SE.

Monte Alegre do Sul (SP), 16 de março de 2018. 
André Eduardo Bozola de Souza Pinto  

Presidente do Cisbra

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo nº 2801/2017 

Modalidade: Pregão Presencial Nº 05/2018 – Registro de 
Preço 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcela-
do de gêneros alimentícios (perecíveis) para merenda escolar e 
creches da rede municipal de ensino, para o exercício de 2018, 
do tipo menor preço por item, em conformidade com o Anexo 
I, integrante deste Edital.
Considerando os despachos e elementos constantes dos pre-
sentes autos HOMOLOGO o procedimento do objeto da pre-
sente licitação às seguintes Empresas:

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais per-
tinentes, em especial àquelas tocantes a prazos legais.

Monte Alegre do Sul, 02 de março de 2018 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Presencial nº 006/2018 

Processo Administrativo Municipal n° 313/2018 
Objeto: “Contratação de empresa especializada para licença 
de uso de programas de informática (softwares) integrado, 
abrangendo conversão, instalação, atualização e manutenção, 
bem como treinamento e suporte técnico nas áreas de conta-
bilidade publica, compras, recursos humanos/folha de paga-
mento, patrimônio, portal da transparência e ouvidoria, sendo 
os arquivos compatíveis com o coletor de dados do TCES/SP, 
para transporte e armazenamento das informações, de todas 
as fases do AUDESP, em conformidade com o Anexo I – Termo 
de Referencia, integrante deste Edital”.
Considerando os despachos e elementos constantes dos pre-
sentes autos HOMOLOGO o procedimento do objeto da pre-
sente licitação às seguintes Empresas:
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVI-
ÇOS, CNPJ 00.165.960/0001-01, com sede à Rua João Pessoa, 
1183, Blumenal/SC.
Descrição do objeto/Qtd./Valor Unitário/Valor Total
Contratação de empresa especializada para licença de uso de 
programas de informática (softwares) integrado, abrangendo 
conversão, instalação, atualização e manutenção, bem como 
treinamento e suporte técnico nas áreas de contabilidade pu-
blica, compras, recursos humanos/folha de pagamento, patri-
mônio, portal da transparência e ouvidoria, sendo os arquivos 
compatíveis com o coletor de dados do TCES/SP, para trans-
porte e armazenamento das informações, de todas as fases do 
AUDESP, em conformidade com o Anexo I – Termo de Refe-
rencia, integrante deste Edital/12/R$ 9.250,00/R$ 111.000,00
  Ciência aos interessados, obser-
vadas as prescrições legais pertinentes, em especial àquelas 
tocantes a prazos legais.
   

Monte Alegre do Sul, 13 de março de 2018 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo nº 2457/2017 

Modalidade: Pregão Presencial Nº 07/2018 – Registro de 
Preço 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos 
para os postos de saúde e pronto atendimento, em regime 
de entrega parcelada conforme solicitação do Departamento 
de Saúde, em conformidade com o Anexo I, integrante deste 
Edital.
  Considerando os despachos e ele-
mentos constantes dos presentes autos HOMOLOGO o proce-
dimento do objeto da presente licitação às seguintes Empre-
sas:
MED CENTER COMERCIAL LTDA. CNPJ - 00.874.929/0001-40
TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. 71.912.315/0001-
53
R.A.P. APARECIDA COM DE MEDICAMENTOS LTDA ME. CNPJ 
- 06.968.107/0001-04
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE. CNPJ - 
67.729.178/0004
ALFALAGOS LTDA. CNPJ - 05.194.502/0001-14
INOVA COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI. CNPJ - 
18.872.656/0001
  Ciência aos interessados, obser-
vadas as prescrições legais pertinentes, em especial àquelas 
tocantes a prazos legais.
 

Monte Alegre do Sul, 14 de março de 2017. 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

 PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da Estância Hidro-
mineral de Monte Alegre do Sul, a seguinte licitação:
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fa-
miliar e Empreendedor familiar rural para atender os alunos 
matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental 
da Rede Pública Municipal de Monte Alegre do Sul/SP
Sessão de entrega de envelopes: 10 de abril de 2018 até às 
14:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura de Monte Ale-
gre do Sul. 
O Edital na íntegra encontra-se disponível no site oficial da 
Prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.br e também pode 
ser solicitado no Departamento Administrativo desta Prefei-
tura. 

Monte Alegre do Sul, 16 de março de 2018 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
Processo Administrativo nº 2470/2017 

Modalidade: Pregão Presencial Nº 08/2018 – Registro de 
Preço 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais e in-
sumos para os postos de saúde e pronto atendimento, em re-
gime de entrega parcelada conforme solicitação do Departa-
mento de Saúde, em conformidade com o Anexo I, integrante 
deste Edital.
  Considerando os despachos e ele-
mentos constantes dos presentes autos HOMOLOGO o proce-
dimento do objeto da presente licitação às seguintes Empre-
sas:
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE – CNPJ 
67.729.178/0004-91
CIRURGICA UNIAO LTDA – CNPJ 04.063.331/0001-21
INGRID FERREIRA CANDIDO DA SILVA- ME – CNPJ 
19.305.503/0001-01
ALFALAGOS LTDA – CNPJ 05.194.502/0001-14
LIDIANE CRISTINE MOREIRA EPP – CNPJ 
21.543.755/0001-02
S.P. - COMERCIO E SERVICOS EM DISTRIBUICAO LTDA – CNPJ 
57.837.973/0001-05
CIRURGICA SAO JOSE LTDA – CNPJ 55.309.074/0001-04
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais per-
tinentes, em especial àquelas tocantes a prazos legais.

Monte Alegre do Sul, 16 de março de 2018 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

 PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da Estância Hidro-
mineral de Monte Alegre do Sul, a seguinte licitação:
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 005/2017.
OBJETO: Permissão de uso, remunerada e em caráter precário, 
de 01 (um) imóvel com área construída exclusiva de 97,11m², 
localizado no Mirante do Cristo, pertencente à Prefeitura 
Municipal da Estância Hidromineral de Monte Alegre do Sul, 
localizado a Rua Prefeito José Amaral, para instalação e explo-
ração de comércio em estabelecimentos de venda de gêneros 
alimentícios com área de consumação, por pessoas físicas ou 
jurídicas, no termos do anexo I.
Sessão de entrega de envelopes: 25 de ABRIL de 2018 até às 
09:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura de Monte Ale-
gre do Sul. 

Local para informações e obtenção do instrumento convoca-
tório e seus anexos: Diretoria Municipal de Administração do 
Município, à Av. João Girardelli, 500 – Monte Alegre do Sul 
– SP, telefones: (19) 3899-9120 ou 3899-9128 e site oficial da 
prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.br.

Monte Alegre do Sul, 16 de março de 2018 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da Estância Hidromi-
neral de Monte Alegre do Sul, a seguinte licitação:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 (REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para a execução 
de serviços de restauração de pavimento asfáltico, incluindo lim-
peza de terrena, pintura betuminosa e concreto asfáltico C.B.U.Q. 
com fornecimento de materiais e mão de obra, em conformidade 
com o Anexo I, integrante deste Edital”
Sessão de entrega de envelopes: 02 de abril de 2018 até às 14:00 
horas, na Sala de Licitações da Prefeitura de Monte Alegre do Sul. 
O Edital na íntegra encontra-se disponível no site oficial da Prefei-
tura: www.montealegredosul.sp.gov.br e também pode ser solici-
tado no Departamento Administrativo desta Prefeitura. 

Monte Alegre do Sul, 19 de março de 2018 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO. SR. PREFEITO

PORTARIA N° 251 DE 14 DE MARÇO DE 2018
INSTAURAR sindicância para apuração da conduta dos agentes 
públicos, de acordo com as informações prestadas, na denúncia 
vinculada junto ao Processo Administrativo n° 2927/2017, a qual 
visa apurar eventuais irregularidades na conduta de funcionários 
públicos.

PORTARIA N° 252 DE 19 DE MARÇO DE 2018
EXONERAR da qualidade de Responsável pelo Setor o Sr. ROBER-
TO NUNES DE SOUZA, RG nº 29.030.003-4, CPF. 181.887.258-08, 
lotado nos termos do Art. 62 da Lei Complementar n° 03/2017, 
da seção de Estradas Rurais.

PORTARIA N° 253 DE 19 DE MARÇO DE 2018
NOMEAR para o cargo comissionado de Diretor de Departa-
mento de Serviços Públicos o Sr. ROBERTO NUNES DE SOUZA, 
RG nº 29.030.003-4, CPF. 181.887.258-08, lotado nos termos 
dos Anexos V e VII da Lei Complementar n° 03/2017, a partir de 
19/03/2018.

LEI MUNICIPAL Nº 1.818 DE 09 DE MARÇO DE 2018
Autoriza celebração de convênio com o Banco do Brasil S/A e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte Alegre 
do Sul, FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele sancio-
na e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com 
o Banco do Brasil S/A, objetivando a concessão de crédito aos 
empregados públicos municipais através de contratos de em-
préstimos ou financiamentos entre referida instituição financeira 
e os servidores, com desconto em folha de pagamento.
Art. 2º Esta Lei encontra-se em acordo com o disposto na Lei Fe-
deral n° 10.820 de 17 de dezembro de 2003.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Registrada em livro próprio e publicada em  
09 de março de 2018

Leandro Affonso Tomazi 
Diretor de Administração e Governo Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO SUL  
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL  
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL  

PERIODO:Jan/2017 a Dez/2017 
 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  R$ 1  

 DESPESA EXECUTADAS  
 Jan/2017 a Dez/2017  

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITOS EM  
  RESTOS A PAGAR  
  NÃO PROCESSADOS  
 ( a ) ( b )  
    

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 692.444,23 0,00  
Pessoal Ativo 692.444,23 0,00  
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00  
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00  

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 0,00 0,00  
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00  
Decorrentes Decisão Judicial e Exercícios Anteriores 0,00 0,00  
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00  
Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00 0,00  

    

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 692.444,23 0,00  
    

    
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL  

    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 23.936.057,21 -  
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V)(§13,art.166 da CF) 0,00   
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 23.936.057,21   

    

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIa + IIb) 692.444,23 2,89  
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.436.163,43 6,00  

    

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 1.364.355,26 5,70  
    

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 1.292.547,09 5,40  
    

 
Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos 
a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;  
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso 

II do art.35 da Lei 4.320/64  
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos 
termos do Art. 29-A da Lei 101/2000   

 
 
 
 
 
 

João Luis de Souza Junior Mariana Pereira Gonçalves R.L. Alves             Rafael Domingues de Lima 
362.072.778-30 100.477.386-26            407.430.788-02 

Presidente da Câmara Diretora Financeira             Resp. Controle Interno   
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Nota Explicativa  
Dados da receita corrente líquida fornecidos pela Prefeitura Municipal conforme ofício 082/2018 de 07/03/2018. Eventuais alterações no valor da receita corrente 
líquida, serão objeto de re-publicação dos relatórios fiscais. 
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